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AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS  Nº8/2023
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:
Modalidade: Tomada de Preços  nº 8/2023
Tipo de Julgamento: Menor preço por item.  
Objeto: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO - RUAS AIMORÉS, 
OTÁVIO KISCHNER, PADRE CIRILOCONTRATO DE REPASSE N° 
934888/2022/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA Nº 913299/2021/
MDR/CAIXA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.
Valor: R$ 978.894,39 (Novecentos e Setenta e Oito Mil, Oitocentos e 

Noventa e Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos)
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 22/09/2023
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – 
Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema-PR,01/09/2023
Américo Bellé- Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.288, DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

Estabelece ponto facultativo nos órgãos públicos do Poder Executivo 
Municipal.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 123, inciso X, da Lei Orgânica do 
Município de Capanema,
 
DECRETA:

Art. 1º Estabelece como ponto facultativo, nos órgãos públicos do Pod-
er Executivo Municipal, os dias 8 de setembro e 13 de outubro de 2023. 
§ 1º As consultas médicas de urgência e emergência serão prestadas no 
Hospital Sudoeste Ltda. durante os dias de ponto facultativo menciona-
dos no caput deste artigo.
§ 2º A Secretaria Municipal de Educação e Cultura observará o 
calendário escolar aprovado pela Secretaria de Estado da Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 31 dias do mês de agosto de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.488 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

Concede Licença Especial a servidora pública efetiva  Ana Claudia 
Dotto.

O Secretario Municipal de Administração de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 de abril 
de 2012;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de Licença Especial a servidora efetiva 
Ana Claudia Dotto, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, no cargo de Professora, matrícula nº 2203-1, nomeada pelo 
Decreto nº 4743/2011, referente ao período aquisitivo 2012 a 2017, a 
ser usufruída no período de 01/09/2023 a 30/09/2023, com todos os 
direitos e vantagens do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao 01º dia do mês de 
setembro de 2023.

Alecxandro Noll
Secretario de Administração
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